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1. EQUIPE  

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Auditores-Fiscais do Trabalho 

• Otávio Morais Flor    CIF 35832-0   Coordenador  

• Joel Darcie      CIF 35847-9   Subcoordenador 

• Dilnei José Eidt     CIF 02415-5   Membro Eventual 

• Rodrigo Campos de Oliveira Carvalho  CIF 35402-3  Membro Eventual 

Motoristas 

• Dalvo dos Santos      Mat. 6221643 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 

•  Acir Alfredo Hack   Mat. 524-X   Procurador do Trabalho  

• Geórgio Augusto Ardigo  Mat. 6001179-3 Agente de Segurança 

• Marcelo Frezze   Mat. 6005325-9 Agente de Segurança 

 

DEFENSORIA PUBLICA DA UNIÃO 

• Renan Laviola Rodrigues de Freitas Mat.  535 Defensor Público Federal 

 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA  

• Rogério Antônio Pereira                   Mat. 13.435  Agente de Polícia Federal - DPF/XAP/SC 

• Marcos  Henrique Taneda Parisotto Krümmel Mat. 17.288 Agente de Polícia Federal - 

DPF/XAP/SC 

• Maicon Jhonatan Dadalt                    Mat. 20.422 Agente de Polícia Federal - DPF/XAP/SC 
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2. DADOS DO RESPONSÁVEL LEGAL (EMPREGADOR) 

 Nome: Ervateira Chimarrita LTDA 

 Estabelecimento (frente de trabalho): --- 

 CNPJ: 75.272.625/0001-01 

 CNAE: Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não especificados 
anteriormente (CNAE 1069-4/00)  

 Endereço do empregador: --- 

 Telefone(s): --- 

3. DADOS GERAIS DA OPERAÇÃO 
 

Empregados alcançados 00 

Trabalhadores sem registro 00 

Trabalhadores registrados durante a ação fiscal – Homens 00 

Trabalhadores registrados durante a ação fiscal – Mulheres 00 

Resgatados – total 00 

Mulheres resgatadas 00 

Adolescentes resgatados (menores de 16 anos) 00 

Adolescentes resgatados (entre 16 e 18 anos) 00 

Trabalhadores estrangeiros 00 

Trabalhadores estrangeiros registrados na ação fiscal 00 

Trabalhadores estrangeiros resgatados 00 

Trabalhadores estrangeiros – mulheres resgatadas 00 

Trabalhadores estrangeiros – Adolescentes (menores de 16 anos) 00 

Trabalhadores estrangeiros – Adolescentes (entre 16 e 18 anos) 00 

Guias de seguro desemprego do trabalhador resgatado 00 

Valor bruto das rescisões 00 

Valor líquido recebido das verbas rescisórias 00 

Valor dano moral individual 00 

Valor dano moral coletivo 00 

FGTS mensal recolhido no curso da ação fiscal  00 

Nº de autos de infração lavrados  00 

Termos de apreensão de documentos 00 

Termos de Ajustamento de Conduta (MPT e DPU) 00 

Termos de interdição lavrados 00 

Termos de suspensão de interdição 00 
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Prisões efetuadas 00 

CTPS emitidas 00 

 

4. DA AÇÃO FISCAL 

4.1. Das informações preliminares 

Na data de 21/01/2021 teve início ação fiscal realizada pelo Grupo Especial de 

Fiscalização Móvel (GEFM), composto por 04 Auditores-Fiscais do Trabalho (AFT), com a 

participação de 01 Procurador do Trabalho, 02 Agentes de Segurança Institucional do 

Ministério Público do Trabalho, 01 Defensor Público Federal, 03 Agentes da Polícia Federal e 

01 Motorista Oficial do Ministério da Economia.  

A ação fiscal foi motivada por procedimento instaurado junto à Procuradoria do 

Trabalho no Município de Joaçaba/SC, qual seja, NOTÍCIA DE FATO 000116.2020.12.004/9 – 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO PP 000116.2020.12.004/9, o qual foi enviado à Divisão de 

Fiscalização para Erradicação do Trabalho Escravo – DETRAE, que planejou a operação com 

vistas a averiguar a ocorrência de exploração de mão de obra escrava na propriedade 

fiscalizada.  

 Houve várias tentativas de estabelecer contato telefônico com o denunciante, o 

senhor FABIANO GOMES, inscrito no CPF sob o nº 055.313.619-47, através dos telefones 49 

9999-5154 e 49 99959-2591, porém, com resultados infrutíferos. O local de ocorrência dos 

fatos foi considerado insuficiente para sua devida localização: “locais diversos no interior de 

Concórdia, a cerca de 10 Km da cidade”. 

5. CONCLUSÃO  

Em face do exposto, não foi realizado qualquer ato de fiscalização, o que impossibilitou 

a identificação da ocorrência de práticas que caracterizassem submissão de trabalhadores a 

condição análoga à de escravo. 

Destarte, sugere-se o envio deste Relatório aos órgãos de praxe para as providências 

pertinentes. 

Chapecó/SC, 27 de janeiro de 2021. 

 
Otávio Morais Flor 

Auditor-Fiscal do Trabalho 
Coordenador do GEFM 


